
STADO Ca 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

CNPJ N; 06.553.739/0001-07 

PORTARIA Nº 149/2024, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA/PI, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. Elbert Holanda Moura, no 
uso de suas atribuições legais, que Ihe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

"NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INHUMA/PI". 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir so bre as nomeações dos titulares 
dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução referente ao 
CONTRATO N 004/2024 do CHAMAMENTO PÜBLICO N 004/2024, conforme o disposto no art. 117 de Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, como objeto "Contratação de Prestador de Serviços para realizar oficinas 
cultuais do Município de INHUMAPI, nos termos da EDITAL N 004/2024, LEI N9 14.399, DE 08 DE JULHO 
DE 2022- Lei Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) FOMENTO CULTURAL-EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE INHUMA-PI." 

Art. 19- Designaro servidor o Sr. NIVALDO COSTA FILHO, inscrito no CPF n 033.357.763-99 
para acompanhare fiscalizar a prestação dos serviços contratados. 

Art. 29- Determinar que o fiscal ora designado deverá: 
I-Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou dos defeitos encontrados, e, submeter aos seus superiores, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

I| - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados, referente ao objeto 
contratado e durante o seu período de validade; 

l| - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa ao objeto 
contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4- Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma/Pl, de 30 de julho de 2024. 
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